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Inscrição/Candidatura de Ação Social Escolar 
Divisão de Desenvolvimento Económico e Social - Educação 

 
 

Transporte Escolar 
2º e 3º Ciclo do Ensino Básico e Ensino Secundário 

 

Ano Letivo _____/_____ 
 

A preencher pelos 
Serviços de Educação 

Isento/Não Isento: ___________ 

Data: _____ /_____ /________ 

Assinatura: 

__________________________ 

A preencher pelo 
Balcão Único 

Data: _____ /_____ /________ 

Cód.Entrada _______________ 

Assinatura: 

___________________________ 

 

Escola a frequentar: _______________________________  

1ª Inscrição 
 Renovação 

 
 

Identificação do Aluno 

Nome Completo: 

Escolaridade que vai frequentar: 

Cartão de Cidadão nº Validade: 

Nº de Contribuinte: Data de Nascimento: 
 

Transporte Escolar 

Local de Embarque/Desembarque: Nº de Passe: 
 

Encarregado de Educação 

Nome Completo: 

Morada: N.º: 

Código Postal: Localidade: Freguesia: 

Cartão de Cidadão nº Validade: 

Nº de Contribuinte: 

Email:  Contacto: 
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Confirmação da Junta/União de Freguesia(s) relativa à composição do Agregado Familiar e Local 
de Residência. 
 
________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________ 

 

Data: _____ /_____ /________ 

 

__________________________________ Assinatura do Encarregado de Educação: 

O (A) Presidente da Junta de Freguesia 

(carimbo) 
__________________________________ 

 

 
 

INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

1. Os dados pessoais recolhidos neste pedido são necessários, única e exclusivamente, para dar cumprimento ao disposto no artigo 
102.º do Código do Procedimento Administrativo (CPA), no artigo 17.º do Decreto-Lei n.º 135/99, de 22 de abril e/ou ao previsto na 
legislação específica aplicável ao pedido formulado. 
2. O tratamento dos dados referidos no ponto 1 por parte do Município de Arganil respeitará a legislação em vigor em matéria de 
proteção de dados pessoais e será realizado com base seguintes condições: 

 Responsável pelo tratamento - Município de Arganil; 
 Finalidade do tratamento - Cumprimento de uma obrigação jurídica (CPA e/ou de legislação específica aplicável ao pedido 

formulado) ou necessário ao exercício de funções de interesse público; 
 Destinatário(s) dos dados - Serviço municipal com competência para analisar ou intervir no pedido, de acordo com a 

orgânica municipal em vigor; 
 Conservação dos dados pessoais - Prazo definido na legislação aplicável ao pedido; 

3. Para mais informações sobre as práticas de privacidade do Município consulte o nosso site em www.cm-arganil.pt/rgpd ou envie um 
e-mail para dpo@cm-arganil.pt / rgpd@cm-arganil.pt . 
4. Os documentos apresentados no âmbito do presente pedido são documentos administrativos, pelo que o acesso aos mesmos se fará 
em respeito pelo regime de acesso à informação administrativa e ambiental e reutilização dos documentos administrativos (Lei n.º 
26/2016, de 22 de agosto). 
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A devolver ao Encarregado de Educação 
 
Estabelecimento de Ensino: ________________________________________________________ Ano Letivo: ____/____ 
 
Nome do Aluno: ____________________________________________________________________________________ 
 
Assinatura do Colaborador: _______________________________________________________ Data: ____/____/_____ 

                                                                                                                                                                          (Carimbo do Município) 
 
 

Termo de Responsabilidade 
 
O Encarregado de Educação assume inteira responsabilidade nos termos da Lei pela exatidão de todas as declarações 
constantes neste Boletim com conhecimento de que as falsas declarações implicam, para além de procedimento legal, o 
imediato cancelamento dos apoios atribuídos ou reposição do montante recebido. 
 
Depois de preenchido pelo(a) Encarregado(a) de Educação, com confirmação da composição do agregado familiar e 
local de residência pela Junta de Freguesia respetiva, será entregue ao Balcão Único, até 15 de Junho. 
 
DOCUMENTOS ANEXAR AO BOLETIM DE INSCRIÇÃO 
 

 1 Fotografia do aluno (para quem solicita passe pela 1ª vez, caducidade do mesmo, mudança de escola ou 
residência). 

 
Condições de Transporte: 

 
 Todos os alunos do Concelho de Arganil serão transportados gratuitamente. Caso necessite de 1º Passe ou 

novo Passe Escolar, a requisição do mesmo implica pagamento imediato do mesmo no ato da respetiva 
inscrição. 

 Todos os alunos que residam a uma distância inferior a 4 km do estabelecimento de ensino que irão 
frequentar, ficarão sujeitos a: 

o Existência de circuito 

o Disponibilidade de lotação da viatura 

o Data da receção do Formulário de inscrição 

 
 
  Os alunos fora do Concelho não terão direito a qualquer Apoio ao nível da Ação Social Escolar. 

 


